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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL 

 

Ref: Pregão Eletrônico – 157/2025 

 

Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de links de comunicação de dados com 
acesso dedicado à Internet para o Datacenter da Procuradoria-Geral de Justiça de Minas 
Gerais (PGJ-MG), incluindo o fornecimento e instalação de equipamentos.  

 

AMERICAN TOWER DO BRASIL – COMUNICAÇÃO E MULTIMÍDIA LTDA. (“ATC”), sociedade 
limitada inscrita no CNPJ sob o nº 30.552.887/0001-91 e suas filiais, com endereço na Rua das 
Olimpíadas, nº 205, 8º andar-Conj. 84 – Sala 07, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-000, 
vem, respeitosamente, por meio dos seus representantes ao final assinados, solicitar 
esclarecimento em relação a licitação supracitada. 

 

ESCLARECIMENTOS 

1. O item 6.4.3 do Edital cita: “apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima 
dos preços máximos unitários e global definidos para a contratação;” 
 
Entendemos que caso a Contratada apresente valor de instalação R$ 0,00 não será 
considerado preço inexequível e a proposta não será desclassificada. 

Nosso entendimento está correto? 

 

2. O item 6.5 do Edital cita: “No caso de bens e serviços em geral, é indício de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração.” 
 
Solicitamos que seja informada a dotação orçamentaria para este projeto. 

Nossa solicitação será atendida? 

 

3. O item 1.2.1.2, alínea “d”, Anexo IV -Termo de Referência cita: “O serviço deverá garantir 
o throughput correspondente à capacidade nominal de cada circuito, em upstream e 
downstream (full-duplex), desconsiderando o overhead específico da tecnologia de 
transmissão. Entende-se por full-duplex a possibilidade de transmissão de dados simultâneos, 
independentes e em ambas as direções;” 
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Considerando o exposto e visto à capacidade contratada ser de 1G, para garantia da 
capacidade nominal de 1Gbps, será necessário entregar em LAG 2Gbps ou interface 
10Gbps.  
 
Solicitamos que seja informado qual o tipo de interface deverá ser utilizada LAG 2G – 
elétrica ou óptica (SMF -fibra monomodo ou MMF-fibra multiponto) ou 10G óptica 
(SMF ou MMF). 

Nossa solicitação será atendida? 

 

4. O item 1.2.1.2, alínea “d”, Anexo IV -Termo de Referência cita: “)O serviço deverá permitir 
a divulgação do bloco de endereçamento IPv4 177.190.215.0/24 e do bloco de endereçamento 
IPv6 2801:80:9c0::/48 na Internet, através do protocolo BGP;;” 

 

Considerando o exposto e visto à capacidade contratada ser de 1G, para garantia da 
capacidade nominal de 1Gbps, será necessário entregar em LAG 2Gbps ou interface 
10Gbps.  
 
Solicitamos que seja informado se a sessão será full-routing. 
 

Nossa solicitação será atendida? 

 

 

 

 

 


